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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 211118PP00022

LICITAÇÃO N°. 00022/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

RUA FIRMINO TOMAZ, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1009.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.856.862/0001-37, doravante
denominado siniplesinente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 14:00
horas do dia 02 de Dezembro de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 00022/2021, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e era observância  a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n°
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o
Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACK FORNECIDO DE FORMA
PARCELADA, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACK
FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência

estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido periodo.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACK FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA O FUNDO
MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB -, considerada oportuna  e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 14:00 horas do
dia 02 de Dezembro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
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2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n°
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referencial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o
local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em

uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

as

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de licitante Pessoa Física: documento oficial que contenha foto.
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7.2.3.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga; e no caso de licitante
Pessoa Fisica, acompanhada de documento oficial do mandante que contenha foto. Na hipótese de
procuração seja particular deverá ser reconhecida  a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.4.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio.
7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo Anexo III; e

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou
tratamento diferenciado e simplificando
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante:

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada,

legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME
ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7.5.2.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
na forma definida pela legislação vigente. Tal

a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área

apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00022/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento
elementos

e seus

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e
outras características se necessário, quantidade  e valores unitário e total expressos em
algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.

8.4. A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência — Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias,
necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
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8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias  o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇAO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00022/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercido. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo
9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Anexo II.

9.3.PESSOA FÍSICA:

9.3.1.Cédula de Identidade - RG e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. Estes
documentos poderão ser substituídos pela Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou documento de
identificação profissional emitido pela entidade de classe competente. Estas exigências não se
aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.

9.3.2.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.3.3.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

9.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
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9.3.5.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo

no que diz respeito à participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.3.6.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de

Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.
Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas  e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-s#-á
da seguinte forma:

10.5.1.A mieroempresâ ou empresa de pequeno porte mais bem elassiflcada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da mieroempresâ ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a mieroempresâ e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por mieroempresâ ou empresa de pequeno
porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro,
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião,
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em

será efetuado o devido credenciamento

sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas

nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e  cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.
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11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados,
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em

Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente.
Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final,

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento;
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação.

será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio  e licitantes presentes,
a  comprovação de regularidade fiscal e

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
e  trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instriimento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação,

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 50 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

fiscal

sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Cora indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
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13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom
Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a

autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado

apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem
praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com
características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento
equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05

(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas

as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro
classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor
da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados;
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarao liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
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legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a
ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17,1,A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.

18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de

Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado

no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

da Lei 8.666/93: a

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
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de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do periodo de adimplemento.

21.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX -í- 100) e 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação.

22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificação original.

22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:

22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕKS GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.

23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.

Bom Jesus - PB, 19 de Novembro de 2021.

IRA LEITE
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

TEEyüO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE
FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA O FONDO MUNICIPAL DE BOM JESÜS-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO

BREACK

DISCRIMINAÇÃO ONIDADE QUANTIDADE
Coffee 50

1
Coffee Break Tipo I- Café, chá, água, 2 tipo de suco, 2 tipo de refrigerante,
3 tipos de biscoitos finos, 8 tipos de salgados,  2 tipos de bolos, pâo de
queijo, sanduiches, para 100 pessoas.

Coffee Break Tipo I- Café, chá, água, 2 tipo de suco, 2 tipo de refrigerante,
3 tipos de biscoitos finos, 8 tipos de salgados,  2 tipos de bolos, pâo de
queijo, sanduiches, para 50 pessoas

Aquisição de refeições (quentinhas) com ,

quentinha deverá ter o peso minimo de 900grs
feijão, macarrão, farofa, carne vermelha ou branca, verduras e/ou legumes,
etc, destinados ao Fundo Municipal de Saúde deste município

a  seguinte descrição:

:  e conter no minimo; arroz.

Cada

2
Coffee 100

3
Unid 2000

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições.  , quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação,
e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter,

ou

salvo mediante prévia

^ durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

as obrigações assumidas,^ todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
que solicitado.

com

sempre

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.
3.6.Executar todas

se, rigorosamente, dentro dos

correspondentes.

as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
legais.preceitos e  especificações técnicasnormas

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor

coluna código:
4.1.1.Com indicios

com

que conduzam a uma pres

valor para o respectivo item relacionado acima. na

unção relativa de inexequibilidade,
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93,
confirmação, poderá ser dada ao licitante
sendo-lhe facultado

pelo critério

em tal situação, não sendo possivel a imediata

a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente

o caso, apenas o item correspondente.

4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária

a proposta, quando for

nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

lAzaro saraiva e silva
Coordenador de Compras
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACK FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA
O FUNDO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃO

Coffee Break Tipo I- café, chá, água, 2
tipo de suco, 2 tipo de refrigerante, 3

tipos de biscoitos finos, 8 tipos de
salgados, 2 tipos de bolos, pão de queijo,
sanduiches, para 100 pessoas.

Coffee Break Tipo I- Café, chá, água, 2
tipo de suco, 2 tipo de refrigerante, 3
tipos de biscoitos finos, 8 tipos de
salgados, 2 tipos de bolos, pão de queijo,
sanduiches, para 50 pessoas

Aquisição de refeições (quentinhas) com a
seguinte descrição:

deverá ter o peso mínimo de 900grs e
conter no mínimo: arroz, feijão,

Cada quentinha

macarrão, farofa, carne vermelha ou

branca, verduras e/ou legumes, etc,
destinados ao Fundo Municipal de Saúde
deste município

CODIGO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
Coffee 501

2 Coffee 100

3 Unid 2000

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de

Responsável

CNPJ
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

MODELOS DE DECLAE^AÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

- DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na2.0

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçâo/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

CCWISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°,
10.520/02.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2021

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal
de Saúde de Bom Jesus, Estado da Paraiba, localizada na Rua Firmino Tomaz Bom Jesus

- PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei

Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro
de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00022/2021
que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACK
FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB; resolve registrar o preço
nos seguintes termos:

Centro

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BOM JESUS CNPJ n° 11.856.862/0001-37.

VENCEDOR:

CNPJ/CPF:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QOANT. P.ONIT. P. TOTAL

TOTAL

CLÃUSÜLA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso
ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00022/2021,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00022/2021 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLAUSULA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N“ 00022/2021

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 211118PP00022

CONTRATO N°:  /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BOM JESUS E

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
,  PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus - Rua
Firmino Tomaz, 01 Centro 001-37, neste ato representado
Pelo (a) Senhor (a) Gestora Maria de Fátima Sampaio de Aquino,
Social, residente e domiciliado na Rua Antônio Caetano Leite, SN
- PB, CPF n“ 082.873.214-09,
CONTRATANTE, e do outro lado

Bom Jesus - PB, CNPJ n° 11.856.862/0
B

Carteira de Identidade n° 3279458

rasileira, Casada, Assistente
Centro Bom Jesus

SSP/PB, doravante simplesmente
  -   -   -   - ..., CNPJ n°

Terreo

, neste ato representado por .... residente e domiciliado na . . .
●  . -   - . . ., CPF n° ,  Carteira de Identid

● /
ade n° . . . ., doravante

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qualsimplesmente CONTRATADO,

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00022/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇAo DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACK
FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00022/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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CIAUSUIA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLAÜSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
do período de adimplemento.

contados

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado,

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93,
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada:
assinatura.

12

que admite prorrogação nas condições e
está abaixo indicado e será considerado

(doze) meses, considerada da data de sua

CLAÜSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

a
efetivamente realizado, de acordo com as

nos termos da

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
tributária e trabalhista.

civil,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
esclarecimentos solicitados;

d os informes e

® ~ Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar,

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato.

no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

ou

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou.Contratado vier a fazer jus,

quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
devida desde a data limite fixada

será admitida a compensação financeira,
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX h- 100) h- 365," sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado.

número de

VP = valor da parcela a

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, i
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

Bom Jesus PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Diário Ofldal ̂João Pessoa-Sábado, 20 de Novembro de 202156

vigente. Fundamento legal: Lei Federa) n” 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n” 8.666/93;
Lei Complementar n" 123/06; Decreto Municipal n" 05/13; e legislação pertinente, considerada.*; a.<;
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 àS 13:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-raaií; cplprefeiturabomjesus@graail.
com. Edital: W'v;^.ice.pb.güv.br.

Prefeitura Municipal
de São José do Brejo do Cruz

[ ]
Bom Jesus - PB, 1.9 dc NO\^MBRO de 2021

EXTRATO FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MÜ8NÍCIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUSEXTRATO DO TERMO ADITIVO N" 003/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 108/2020

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020 - PROC. LICH ATÓRIO N“ 026/2020

CONTRATANTE: Município de São José do Brejo do Cruz/ PB; CONTRATADA: H J DANTAS FILHO
EIRELI ((3JPJ o" 24.855,726/0001-74); OBJETO: prorrogação do período vigencial do contrato ailmi-
uísumivo dejiúüádü à «ecução dos iços dc Rcfoima da Escola Muuitipal dc EíisIüü Fuüdaflicüíai
Plácido Francisco Saraiva Leão: VIGÊNCIA: termo inicial em 08 de novembro de 2021 e termo tinal
cm 07 de maio de 2022; SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira - pelo Contratante e Hédimo
Jiiles Dantas Filho - pela Conratadu.
São José do Brejo do Cruz/ PB, 05 de novembro de 2021.
Aoa MaHa da Sflva Oliveira

Prefeita MunicipaJ

A\TSO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO ÜÜB01/2ÜI1

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente dc Lidiação, Chamada Pública dc Serviço
objetivando: Contratação de laboratório proíérico, para confecção de f^óceses dentárias rbmeeido de fómia
parcelada, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de BOM JESUS - PB. Os interessados deverão apresentar
envelope contendo a documentação c respectiva propositura ate as P8:00 horas do dia 07 dc Dezembro dc
2021, na saía da referida comissão, sediada na Rua Firmino Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Rtx‘ursos:
p e\isiosno orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 8.666/93; e legislação pertinente, conside
radas as alterações po.steiiores das refeiidas normas. Infbrma<,;5es: no horário da.s 07:00 as 13:00 hoius dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail: cpíprcfciturabonijcsus(g.'gmail.com.

Bom Jesus - PB, 19 de Novembro de 2021Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de São José de Princesa[ ]LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00020/2021

Tmhíi público í|Uc rcaliau' através do Prcgociio CMcbl c Equipe dc Apoio, sediada na Rua Solou dc
Lucena, 10 - Centro - Brejo do Cruz - PB, por meio do site w^ww.poruUdeconipraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação dc Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição de Câmeras de Seguiaiiça voltadas paia escolas da rede
Municipal de Ensino do Município e diversos Órgãos da Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz-PB. Abertura
da sessão pública: 08:00 hmas do dia 03 de Dezembro de 2021. luídodafase de lances: 08:15 horas do dia
03 de Dezembro de 2021. Referáncia: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal tf 10.520/02 e subsidíariameme a Lcí Federal if 8.666/93; Lei Complementar
n" 123/06; Decreto Federal n" 10.024/J 9; Decreto Municipal n" i.206/21; Decreto Municipal n" 1.207/21; c
legislação pertinente, consideradas as altemções posterimes das referidas normas. Informações: das Ü8:ÜÜ

as 12:00 horas dos dias úteis, uo cudereço supracitado. Telefone: (83) 3443-2240. E-uiaii: pmbdicitaig,
gmiUl.cwn. Edital: w-wAv.brejodocniz.pb.gov.br, w\vw.ice.t>b.gov.br:\vw'w.porta[decompr.ispuhlica.s.com.br.

Brejo do Cruz - PB, 19 de novembro dc 2021

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2Ü21

DISPENSA DE LICITAÇÃO N," 009/2021
EXTRATO DO CONTRATO N.' 036/2021

OBJETO: coou-auição de empresa para execução dos serviços de recuperação de ponte localizada na
Rua Abel Ferreiia no Município de São José de Princesa-PB.
CONTRATANTE: Município de São José de Princesa-PB  - CNPJ n' 01.612.684/0001-45.
CONTRATADO: 01. ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 39.3.30.633/0001-01.
FUNDAMENTO LEGAL: Art.75, Inciso I. da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: O pagamento despesas re.ferenlÊ  a execução da presfôçáo de serviços
para atender o empenhaniento será pago com recursos da Prefeitura Municipal de São José de Princesa,'
PB, em conformidade com o An.75, Inciso I da Lei 14.133/2021 c alterações posteriores, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇAO ORÇAMENT.ARI.A: 12.000 Secretaria de Infraes-
tnitura -15.451.1015.1036 - Construção c Recuperação dc Infraestnitura Urbana - ELEMENTO DE
DESPESA - 44.90.51, Obras e Instalações.
VALOR GLOBAL: RS 49.936,04 (Quarenta e Nove Mil Novecentos c Trinta e Seis R&üs c (Juatro
Centavos)
VIGÊNCIA: De 19/11/2021 à 19/02/2022
Data de assinatura: 19 de novembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Juliano Diniz de Morais - Prefeito e José Guilherme de Lima Terto - representante
da contratada.

ALISON DE SOUSA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

Sãü José de PrincesaPB, 19 de uov'erabiü de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

AVISO DE adjudicação e homologação
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 008/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, usando de suas atribuieões legais
e em con formidade com o que dispõe a Lei de n** 14.133, dc 01 dc abril de 2021, resolve ADJUDICAR e
HOMOLOGAR o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.- 008/2021, OB.IETO; Contratação dc
Empresa para realização dos saviços dc Dcsmatamcnlo Latciul/Roçada Manual dc Estradas Vícínaís no
Município dc São José dc Princesa/PB, cm favor da empresa; CONSTRUTORAAPODILTDA - ME,
CNPJ: i 7.620.703/0001-15, com sede na Rua Marcelino Terto, S-N, Bairro Centro, Caciralws -PB, CEP:

pelo Sr. José Alexandre Sousa Rodrigues, portador do CPF: 009.351.814-58
e RG: 2.604.462-SSP/PB, residente c domiciliado na Cidade Cacimbas - PB pelo vaRu" global dc RS
49.568,82 (Quarenta e Nove MU Quinhentos e Sessenu e Oito Reais e Oitenta e Dois Centavos),

São José de Princesa/PB, 18 dc novembro de 2021.

58.698-ÜÜO, r,

1LICITAÇÕES
PREFEITURA Mli»ClfÁL DE BOM JESUS

FUND9_MUNIpH»AL DE SAÚDE DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO \
PREGÃO PRESENCIAL N** 00021/2021 \

Torna púbUcp^qtie fará realizai aüavés do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, «tediada na Rua Firmino
Tomaz, 01.^-Centro - Bom .Tesus - PB, às 14: W horas do dia 02 de Dezembro de 2021, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contmt.u;Òes fuiuríts, para: AQUÍSIÇ.ÂO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACIO
FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO M

acordo COM AS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS. Recursos; previstos no orçamento vigylíe.
Fundamento legal: Lei Federal n*" 10.520/02 e subsidíariameme a Lei Federal n” 8.666/93; Lei Cp^)lc-
' mentar n" 123/06; Decreto Federal n" 3.555/00; Decreto Federal n" 7.892/13; e legislação u^mneiite,
,  consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horáiio dasjji?f00 as 13:00

horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mai);
\  sus@;igmaíl.com. Edital: v-ww.tce.pb.gov.br.

FRANCISCO NAILSON PE
PREGOE

refeitUTabomje-

\ Bom Jesí I, 19 de Novembro de 2021
,EITE

[CIAL

Jullanu Diniz de Murais
Prefeito.

prefeitura municipal de são JOSÉ DE PRINCESA-PB

AVISO ÜE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ÜE LICITAÇÃO N.“ 009/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ ÜE PRINCESA/PB, usando dc suas atribuições legais
e cm conformidade com o que dispõe a Lei dc n" 14.133, dc 01 dc abril de 2021, resolve ADJÜDIC.AR c
HOMOLOGAR o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO N,“ 009/2021, OBJETO: Contratado de
empresa para cíccuçào dos scr\iços dc recuperação dc ponte localizada na Rua Abd Ferreira no MmiicipiD dc
Sào José de Priucesa/PB., em favoi-da empresa: GLENGENRARLAEIRELI, CNPJ: 39.330.633/0001-01,
com sede na Praça Afuízio Talo, N.“ 04B, Baiiro Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada
pelo Si. José Guilhciiuc dc Lima Tetro, poa todor do CPF: ü 6.151.484-85 c CNH 06588118846, pelo valor
global dc RS 49.936,04 (Quarenta e Nove Mii Novecentos e Trinta e Seis Reais e Quatro Centavos),

São José de Prineesa/PB, 18 de novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCI.AL N“ 00024/2021

Tonta iMÍblico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe dc Apoio, .sediada na Praça
Prefeito Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 13:00 horas do dia 02 de DEZEMBRO de

2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa
para prestação de serviços de publicidade legal e institucional para divulgação em jornal de circulação
regional de atos administrativos do município de BOM JESUS/PB. Recursos; previstos no orçamento

Juhano Diniz de Morais
Prefeito
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de 20 de setembro de 2019.
RESOLVE:

ADJLTOC.^Ui o resultado da Udtoção, modalidade Pregão Elelrõnico n“ 061/2021, que objetiva: REGIS
TRO DE PREÇOS VISANDO A FUTLIRA AQUISIÇ.ÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA
ATENDER A DE\iANDA DA SECRETARLA MLTNICIPAL. DE EDUCAÇAo DE SANTA RITVRB.
com base nos elementos constantes do processo correspondente a'
- META COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 29.903.019/0001-20

Valor RS: 18.030,00

- M. G, COMERCIO, DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.467,477/0001-35
Valor RS: 328.800.00

Roiiin, 01 - Cenb o - Bom Jesus - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083)
3559-1021. E-mail: eplpreIeituiabomJesus@gmaii.com.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoelro OUdal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

Bom Jesus - PB, 23 de Novembro de 2021

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N“ 00007/2021

Torna público que fiuú realizai através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:00 horas do dia 10 de Dezembro de 2021, licitação
modalidade Tomada de Preços, do típo menor preço, para; CONTRATAC.ÃO DE EMPRES.A JLIRIDICA
ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE REFORMA DA FAdUADA DA E.M.E.I.F MARJA DO

CARMO CrONÇALVES NO MLINICIPIO DE BOM JESÜS-PB. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Ftmdamento legal: Lei Federal n“ 8.666/93; Lei Complementai n“ 123..06; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações; no hoiáiio das 08:00 as 13:00
horas dos dias úteis, no endeieço supracitado. TelcJone: (083)3559-1021. E-mail: cplpiefeiturabomje-
sus@gmail,com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Santa Rita - PB, 23 de novembro de 2021.
VALQUÍRLA SILVA DE ARAÚ.TO

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL N“ 021/2021

REOISTRODE PREÇO, VTS./VNDOACONTRATAÇAo DE EMPRESAESPECI.AUZ,ADANAPRES-
TAÇAo de serviços de LOCAÇAO de som. MINI trio, PALCO, TABL.ADO, GERADORES.
DISCIPUN.ADORES, TENDAS, .ARQUIHANC.ADAS, ENTRE OUTROS. P.ARAATENDER ASECRE-
TARLA DE CULTURA, DESPORTO, T1.1RISMO E LAZER DÜ MUNIClPIO DE SANTA RITA, PB
A Piefeimra Municipal de Santa Rita, PB, através da Prcgocira Oficial c Equipe de .Apoio, toma
público que as empresas ARTSOM PROMOÇÕES .ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA - ME CNPJ
09.389.295/0001-04, JSL LOCAÇÕES E MONTAGENS EIREU. CNPJ 04.203.988/0001-47 e PRIDE

EVENTOS PRODUÇÕES SERVIÇOS EIREU, CNTJ 30.956.229/0001-65, protocolaiam impugnação
ao instrumento convocatório. Em vista disso, o certame foi adiado c brevemente estalemos divulgando
no\'a <kitAp3ni realizando do ceilame eni epigi ale.

Bom Jesus - PB, 23 de Novembro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

PRESIDENTE DA C OÍVlISSaAO

Prefeitura Municipal
de Ita pororoca

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RATIFICAÇÃO E.ADJUDIC.AÇ.ÃO
DISPENSA N" DV00037/2U21

Nos teimos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
oliservado o parecer da -Assessoria Jiaidica. refeiente a Dispensa de Licitação ii“ DV00037.Í2021. qUe
objetiva: CONTRAT.AÇ.to DE ENGENHEIRO ELETRICISTA ESPECLA1.1Z.ADO EM CONSULTORLA
E INSTAI-AÇÕES ELÉTRICAS PARA ELABORAÇÃO. ACOMP.ANILAMENTO E .APROVAÇÃO
DE PRQIETO ELÉTRICO DE P/3DRAo DE ENTRADA DE ENERGLAIIINTO ACONCES-SIONÂ-
RIA DE DISTRIBUIÇ.Ao DE ENERGLA A ENERGIS.A REFERENTE A 5(CINCO) UNID.ADES
ESCOLARES (ESCOUVCARMELIT.A ESCORA MANOEL SOARES. ESCOLA S.ANTA HELENA
ESCOLA.ANTONIODIONlZIOEESCOLAJÜLIA\’ALDELINO,LOC.ALIZz\DANOMLINiaPIODE

ITAPOROROC.A; RATIFICO o con espondente procedimento e .ADJUDICO o seu objeto a: CHELTON
RAMON SILV.ASANT.AN.A 07339183442- RS 12.500.00.

r
ELISSANDRA .MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

PREFEITA

Itapororoca - PB, 04 de Novembro de 2021

Santa Rita - PB, 23 de Novembro de 2021
MARIA NEUMA DIAS
PREGOEIRA OFIÇIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

-AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 062/2021

REPUBLICAÇÃO
Toma público que fará realizai através da Prcgocira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na RU.A
ATRGINIO VELOSO BORGES, S/N - LOTE.AMENTO JARDIM MIRITÀNI.A, CENTRO, SANTA
RHA, PB - CEP 58300-270, às 09:00 horas do dia 09 de Dezembro de 2021, por meio do site www.
portaldccompraspublicas.com.br. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, pala
REGISTRO DE PREÇOS VIS.ANDO A.AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE CONSERVAÇÃO DE
A-ACTNAS/MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANT.A RITA/PB.. Inlbrmaçõcs: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. E-mail: pm.siTiregaoeleúonico/aaiiail.com. Edital:; www.lce.Db.eov.hr wrvw.Dortalde-
.eompr/ispublicas-com bf

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

E.XTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇ ÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n” DVOOÜ37/2021, OBJETO: CONTRAT.AC.ÃO DE ENGE.NHEI-
RO ELETOICISTA ESPECI.ALIZ.ADO EM CONSULTORLA E INST.ÃLAÇÓES ELÉTRICAS P.ARA
ELABORAÇÃO, ACOMP.ANHA.MENTO E .APROVAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE PADRÃO
DE ENTRADA DE ENERGIA JUNTO A CONCESSION.ÁRLA DE DISTRIBLTÇ.ÃO DE FNERGI.A, ,A
ENERGISA, REFERENTE A 5(CINCO) UNID.ADES ESCOLARES (ESCOLA CARMELITA, ESCOLA
MANOELSO.ARF.S, ESCOLA SANT.AHELEN.Ç ESCOLÃ,ÃNTONIOD10NTZJOEESCOLAJÚIJA
VALDEUNO, LOCAUZ.AD.-VNO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA. FLTND.AMENTO LEGAL: Art.

24, inciso I, da Lei Federal n“ 8.666/93 c suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de
Educação. R/ULFICAÇAO: Piefeita. em (14/11/2021.

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
PREFEITA

Santa Rita/PB, 23 de novembro de 2021.
VALQUIRIA SILVA DE ARAÚJO

PRF.GOEIR.A/PMSR

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

[
PREFEITUl

Fin^j

ÍCIP-AL DF. BOM JESUS
JNÍCIPAL DE SAÚDE DE BOM JESl IS PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AÃHSO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCLAL N“ U0022/2U2I

O Pregoeiro Oficial comunica que no Aviso dc Licitação - Pregão Presencial n" 00022/2021, onde se
lê: “PREGÃO PRESENCIAL 00021/2021 E .ÃQUISIÇ.ÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E
COFEE BREACK FORNECIDO DE FORMA PARCELÃDA. PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO /
MUNICÍPIO DE ACORDO COM .AS SOLICITAÇÕES D.AS SECRET.ARLAS”; leia-se: ● PREGÃO
PRESENCIAL 00022/2021 E AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFELBRÊÃCK
FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, P.ARA O FUNDO MUNICIPAL DE BDM-JESUS-PB".
Maiores iníomiações poderão ser obtidas junto a Comissão Peimanente dejánil
maz, 01 - Centro - Bum Jesus - PB. no horário das 07:00 as 13:00
3559-1009. E-mail; cplprefeilurabomjesusfSgmail.coiii,,--"'''''''''"^^

h Rua Finuino To-

)S dias úteis. Telefone: (083)

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" DV00039/202I

JVos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
/ observado o pmccer cUi Assessoria Jurídica, refeiente a Dispensa de Licitação n'' DY00039/2021, que

objetiva: CONTR-ATAÇAo DE EMPRESAESPECLMlZaADANO R.AMO DE ENGENHLARIA CIVIL
RARAEXblCLTIAR OS SERVIÇOS DE.-VMPLIAÇÃODAESCOLAMUNICIR\LJLIlLA VAIDEUNO
DA CONCEIÇÃO - SALA DE AULA; RATIFICO o coirespoiidente procedimento e .ADJLIDICO o seu
objeto a: CONSTRUTOR.A. ANTENAS EIRELI - RS 93.289,12.

Itapor<H-oca - PB, 22 de Novemtwo de 2021
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

PREFEITA
Bom Jesus - PB, 23 de Novembro de 2021

tNCISCO N.AILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiixj Oadal
PREFEITURjX MtWiaPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA MLíNICIPAIa DE BOIM JESUS
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lê: -PREGÃO PRESENCIAL 00024/2021'’; leia-se; -‘PREGÃO PR£SENCL\L ÜÜÜ25/2Ü21”. Maiore.s
infcffmações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, ft aça Prefeito Antônio

se

Impresso por convidado em 10/04/2025 07:59. Validação: 0EF0.9E1A.E8F0.589A.C0EE.DE90.A62C.4648. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 94202/21. Data: 24/11/2021 10:33. Responsável: Francisco N. P. Leite.

23

23



I

Publicidade
26 AUMIÃO I Joâo Pessoa, Paraíba ● QUAFTA-f EIRA, 24 de novembro de 2021 7

oc AkA«úA nem.
»,Vt800eUCtTAÇA0

PRioAo tr oooscnos)
mtedeUçitacitxKF^wtiirílAjnsríDsifieAloT^Nwí arsrs?4iPnj-

EXTRATO 00 «XMTRATO 0€Pf««TACA0
CS«9«VIC08N>ÍMnCet

F*3C6sí3 Aflfi»v%trBCvjí^ [>sn"sa ?v Wrlr" 04V:^;-t.C5ntra»!* pTtfWa»»
fC:»sft«sJ=ÍÍ.C4)n!fat9<fí SSCuBCíWiiCOMBiíÍI

íK oevfn«nu(é> jpí

févsr
i i<u« K:twa3a :7... . Travssw mwijéI

PREFBUfRA MUHOPAt. K BOA VEKTIJRA

C0UI33A0 pgRMAhEbn^ OE LIOTAÇAO
6XTRAT0 08 COMIRATO

iNsTFniweNfTü contuítd *üi.«ni5T(»í.t»'.on* :do?wri
aaCTC> CONTRATA;ÍÜCeTragH46JEMTOiOBReAH<3VHaCELíaT?.ÇOC5

Í CAP*UT*C,-iÓ OúSSES.-.KXifiBS Ü<,€ AlVíM tvCS PROCECIKe^TOS UCJTATÚMO&.
pfíor^Nesao üdTATófso iNe-<3:-<auOACE ce ucitacío tf z<i<ni^:x7i -pm*’

PHC'C3TíiC! AC#4MCTRAT1\C1 bT OWW.- ‘ ‘
DOTACAü CC-,«\'5eCftETAfi|AOt«>Af«áT(»#CiO-WiiiaPaO‘,.^v;M(n,ut,mi,áM

»'.««« ds sxrer^ íj «irmiardcao. 5:.wi sEcftETíHAOt fínWícas. 9< i23 .r«i
£íí»«»e4

CaniiAaP.a. U£b\3ã.0ul
'HÊfWt (X WHí.Hiji A
CCWTRATAÍlTEmEFEfnJRWJrtaPALCCBO.AVENrjRAre CfPJbf DtLMP.TCi.OTl.úT
CÜNTRATiU*. MAiribiCC CM|AI-ICAS0C1ED#DC

l7.i:?iWfWVí5
v.AtaRTOTJ*- njiQiEit»!c(ua:[üniJr«asi.

.-0r« Wonutcii<£t- SM
Ajndu

ADVOGADOS CNPJfrJP n

n 3 3^0 Lucwauí SíamanlTío tMôA?»» na i60t» "vnüw- d» CíamasJi?. 3 W»f»i
vUuf iviri :\drbaiUu dõJ.AiSfi

«EailMd-s ATOII
TCMJAKíOWaccmuníB
PP€'; 40 aETPÔt-ICü p*. WHXfki. -vo A AO-JSIC^O 06 MoaU i«0 E MaTBV( a
PEFMííC-ÍTlPARAATeyoeyAâNECeSSÍOACeàCeãrEMí.MOFtO.OTAOAASSJTi^*
d') 5» DkAMít,,

1«9

anb^»"iHofiÁí>lüLXALM"ttKJ1

.

C ats '9d»a(’s PoCuma nsVioâ m^ãnií da PrtfalidA
C-dothCAiPB. «(anviUiia íjCP/.-OJI. hnliD 9di S«M;3( En> «« QT (Mg< AM
aifanau'saâaíSwndeS«vH(>4.eKifl3e6oiiofv>tD£ EinBloSUU’'! írmiai.VAgénbíi

M dSiViamet fran a. da (Psb umDa»iI.*! e i> Sr. 'AlsMp31/1i/2d2l

.dnifr:»s pmhwwjanjMri ss
prf»n|tin^nil.CDRt EdU WMrl->anAib.9<n..cndas^a

»»lút*U»£W!! tv. Paula '4b«S‘'a Sotmntia iPd< cuilraisMt.
Cjdnmam. Oá d» «.(ulxii daAJa^anN:

daSBva
Praftlta

fteiyeaira Olidri

RXTKATQ DO CONTWATO 08 PRUTAgAO
oe8env)co«N>iSR9o;i

F^XSÇ!:-A<jn-í'l?!r«!Y3'J» hífWâ
9ebw«WÉíítt:0jntrí»3da HDAnwitWí'» ã'3>'.W’.<5KLtís,':i^ ●'.SÜJ-.lTW^Vfg.-.ifr
i«0 «9yflrse'w»iííB9h'mtí«9ye3l«Ji:íaá!VJi!i«.‘Cdnw*d^«â'!@3ttd3 tAümr84i>d:-

■F6. :xfym5 iisn*'B C(\«iii«9ní a? vj?ei, 'rás tSíi otw*»» *71 A»:.''
J  f !6Hí".â 6U» -«●) d ím i5W3-9«i Fkíl»?" ?>«.*" tDpr  ^ F*íf«'jran

CHumat mit?

cTfmB^.UnoitfKcr.tfWiSK QCO.i:ih(tC-«3>*(rK«.Eb\aiB07k^itr!<ia4  í£U
a«r>ahi>5 CB :#!jín Oi »a*AAio. Emit» om a:wa Ew a« Ti iotíBoi nvsav Aaa-oa d:
CJ'tf3:~ *ti aj*ST7)13iPdt« Ss*"*»*! t-ãf* A.ObS*vS(‘^'.'J1«««9Í Í ●. 9. tPttfW
CiÚliKA {DdBíupsabst.SuKSOíC iei.387.i

PR^enum muhciml db alcanth
AvnoKiicmçAo

raCDAQ B.Eni0t«C0 N>0Q03n3»1
Iãí9 írdcv atOritã Ba naWra Cir«)«t aRt|ul&a
lio : *t*p5l -- ra. M r,rdi *> Ha WPMÍs*ÍU8a

ksUnda Ai4âUa>b> a«t£> e»>càíw« Bk itA* (Pa^ AGvIMhÁO ^ MATesIAL
ESPtMHVUCSCCSCACAO PARAA^ZtRCTARlACC SEAJCJiOAO CC^friNASO ASCSCDú A5
BQMu»ío;4C5ccM.rANTi-WJaA.*,ouJ9çÂoa:MAica'ALcaPC5rrti«cwcarAçAí>

 A X3SCTASIACC tOUCACA» CCSTtNACü A5 CSCCCAa DC CC *).«*«.
TiL-f-ifr liíjA. A6t»vrâ da tãiseo üHkà SB w hTK ‘lí' ia oi w Dídüití;' 3s js?. Ip'c« dâ
'Mi Oi lanu íH 01 'Wib K aa QÍ06 [teJinCio Oi x:K '♦.'iíinoí horaní * [srartâ = C.6
f*i'.U'í&V£<iM«t'4n5yS3r»iftSvii»'S.Pun«nsn«;láIÍ(.iírà»'Ín-- -13.Í3W;2i4jfy.ji
"'?"?n9 8UfiiFía6r4n*s,8«f5J.L5'C&«tÍÇnOTí'A tWW. OfcJW FaCsr^ >* míJAÍla 9
lAjstea-j 69i*»itfws, viPíWJiHiai att&víx» s^atspcdft »»'3fjfKte tn»[ym3íBM

tp.0HtAy»ií«3i-íij(to.Trffl<Wr isji ss«oS-o7oj.
●riJatc^nvBíttíeiiíSèiii^íír.

A^jWül: PB. Ji dá NovsritP j dá ái-

Twna rt^kà-s 1 BaAflaiB,6eaMúHaA.,

2W1I>TM
il4*.3n'fcb<Sr'?Ai.T'l.t!í«J WWltíWÍJW.ei';

03 W

TOMADA OÇ PWSÇOB BPOOICTIÍBSI
i0niíPlíttít!i?i?'«r?r»!*I«“rí»i««>I.WP?5«£ifVT<tai,K'tj(Bljpf(Hçri íiISdfbBrtKí

FYjfatjiráajfAaéw.aiarspit’: £W"JWíu''ft.*o3iKní«i»93(íá’0íiíOic«»r9diuD:i
ki(ttirn.-«(ieÉi8nTrfnaÉaaanri* aatfi»rA»af»a'rn  m ecím?AJA-iAC'ncn.*«ESA
A.SWAEBFÇCtAüZAüAPApAfJÂGftVlWDeBÇFtjfcMAÜÁFAOHAOAGAE.MÈJ.FMtfil A
O5i;í^wô'T<Ai.''Çi'Ad!A.r4'á'dp0E&dM6Di.rTá^fíai2.»«

ta^l.<<IPaBvil>i’bAKsn«2 UIr.-abí^.tMüAn* 1 Jí4e oif^itiKdofiot.
oi ítóoKàB (.aUaHdai d3»l B»!sb,iHBPTi«. KafnaUoi Kc. hoIaFo daá

t»dí«í! Wf*«d9d?.T^X>r tÇn.?rv7r3-'í:i,ç.iríí

-^.avíiv»!Sffií
díWftiiMhTft

bM AlaNHÜHHaMil^
bicrtiid

CoraaAüm ^: 3« autubs ác Jd.d

ifipi''dv.-njtCfc.-iça5uSi^«Atu.-a Carf «irt».l':-e.a).nw.Bf,
B

ntereTURA UUNC9A1. oe CAÍS CO nfUVTO tANTO
COMIHCAQOaniJr&.i>Pei 32 dnhinvRriae

tjin laM»U ídhi dat4iBul#urjáa da ElsnaO-rbbd
17dsKoUmi'.biBd> :ãA1 'SH'eH>1laaaPFa9à''-Cvai4ii4í4li‘íO3d.D0:^

A tefrjardia e rquáu d: *
Ba«ada*='-

dinaMoirvai A^iwIiiãB daAik» f^Mí« N»»©MUe(!N0
di rfciitsrraiã' p x«9wl i

nu Ó«aér«t-U Wr-iPdMt> (auiidd KMwa;<B
.KW'

QtffVnaiNCiAL braoo22no2i
,. . . _ . . .-iJJíiioAsiMddLiclOíéo-PráoíoPrysaiwtltPOOftcX-Cil.a idiCfl

ktí PfrEôíeT^se-QAL n(M21f:(321 E AQIJSJCÍO OE fíffg.^jEsTIf^i CjeíTIWA
CC-FCE EfiEAÜ; C.3RAECÍ5C.' DE POBMA WRCELADA PARA UVERSAr. SeíflCTAfilAS
OlAU4ai:iGDE.ACOPD01QMAÁAaiC|TA^CSDAãiECRrr.‘j;!A£' |aa-sB 'PREGAo

1 £ ATjaciO ce Rff ÈCCE3TIPO OJBJTV^haÉ COCS EREArj-
EClDQDEFOPrAAPWCElAOA PARA.ORtZXIMjMUPALCESCMESUSPET.MaalM

Bedeíso ta íOiáa |urt» a CorKisaio P«n-wierle do LW^io, Rka Rmíino TaW«2
'  ■ " hc*9T3dBÇ07'/« iJMhscaçdxossütBB.TsWv» ,4531

oodi-va.

í-6omJ»js-Fe,

3sanlDfll>.3ti',b';ESTADO OAPAAAleA
CAMAfiAbbJNKaPAi.08AreiA

EXmATO DE CONTRATO
O&OO AqunA]<M»io4ni>Kd»3»'ábflrMiAi«a»id(i4»jau(Mbni'iKC^NMiin«l dd.9d<«

AAmcdiiídeArwfftFUÍWvCíTÜLCGA^ Oiíia.UdoUcíts^àriíCfyOMli/JOíl.
DOTAC^Ü 'JbOACC OPsAVENTAflA Í.SE5TOSA CI.MÜ t>M.«A MUNtCP»!. CC ARQ*
RMÇAC
*CMA«&7RAT10DA-:;2jAAfiA>AJW^,LCi:iQ|dôCX‘.>.ÇAü lO::NC»*OA.AÇtG  MMBúo

Cãtiure AAinxatid EL£ME>fTú CC CEAPCaA

LEaa.AT|''A£UBFLNÇAa íd Ao LCaa. ATIVA PRÚGHAWA. 0071 *PO|C

iO EwipaneNsS e

cnj3 oo Espto ííMt- Pe. Jí « Nwsmtro
CTNT1A CC MRANDA CUNHA

ProoM^rsOnUM

PREFBTUW MUMOPAl. t* CSUe 00 EWfUTO 8AMTO
AVISOCCRSAARCACAO

 3 TOAdADA CE PfiECO N" 00317;
smit: B^A3 v««csl en < Ov a! SM tUK >1

Cfti:ósE»ífisSaii'.,-pe -AiaaiurtMaioaAíUíiíWál
«I pB^datU vlM 9«nfr>srri

<A REMARCADA

AC:

01
tt Ed*i8Í c;Í6fd!a*ur9l-umjaSU5^el/.At

'dMLbiraOKBÇjai
B B«*traíii sufdoflUafc). E3nu>l IbUddzdDf

ypn

3LiCrLEl«IÍTaiS3PAAPUCAÇÍOF0<rrEDEHECUB5O 1001E«XiV=
1. PARTES

37»-
btidehm-ftlB BlManaBlnâsisidciSidoaáTTíUYJOOí

horOílB aos StLÕO
SlCfluMpr» rSSíílo Aib.gav.tV

boin Mov'0int>ru dp >jj1MCiViKPrm^
Contrnr - Rpursas CrtMdiiB. MGÉNCIA ae a rbi(l'da i*srpilD nnanuBiro
CÜNTRATAb/TES CAM.APAbâi.m*yídaA/«âr rThf OOOOS.-Cíl.iJ.1V'l.K*.C!JLÜSC£!W
CE Mü .QS E MAQjt! ASPea^aTOMO LTOA. M ll.JjO.OO.

FRANCISCO HAILSON PEREIRA LETTE
Ofldrf ■● _sm aiíTtfnEsutlrSíeBo.PB iiflp lácmtvndr007'

3AMICL DOMES OA SLVA JIMORPR^BTURA lAUMOPAL OB BÚM VESUS
AVISO OS ERRATA

PREGAQ meseNCIAL
0 Rv*a ASilV üfríKi íun-jica »19 mu Avnu <Jí tidtOíSj ● Pis-rfu Fth5>*mo^ n* 000Í-4OX: l.

on*Mlí ●F*?£SAOM?E5aíCIAI.«OÍ‘A27’t-k»ss -pfies.VJFftE^iíJ.AcílMr»»:" .
liDloçio.ProíOPtalBloUaWfS tifoimoíáeS badafio Sal i

PratMarU (M CdiMMM
BXAOODAPADUSA

INESPR^BTUAA MUNOPAL CE AREIA PREFBTURA MUNiaPAl. DE
NOVaAHOMOLOUCAQ

PRE6 AO PRESENCIAL N* OaW««1
RAT91CAÇAO SAOJUDtCAÇAO

aSPBáSAN^ODQOSZei
Ismxd drs ̂ ditw.lus: Vi9f>il>s da rastnClM S»i6n6t »< Mutivos <«m liistria u

«tt«rvwte i DatK« da AiÉMswia Anlíia urtrOT» « Chmkm d» Li'.tKôo n* 're7C5íM2l
obNCNa Aou>si(dGdilcpgvm3s<t6 3 b-íktovAsdMBradbioüaudtdnfidaCMeMaiQdiH

ãA.«-cdm«dMuniui>ddi Aiae-é^ RATIFIco 6 cún«p«n0arKA i/xadniHU 4 áOX‘CiCO á
dtWUO XALCX'J'3CCMCeMi7«5EMAQIJ|IUsP€S'ÍRTo(SOtTDA.ftÍ«.3K,K'.

H4V9mt»3Í? 2-321«rWd.Pfl.OS

ANãnBRo|m< Ql - CeMrs - Sam
T0«ICK4 |7d3)3&j}-l0:i.&mal uiCV«'vlura03m|9Aus(3gn>aè.

PB r-otailB dav
N« rgimos * n*ííy 3 Itid

pkQos obsgrvodspmcA'
<c<r> a rwSTdídd M "Ow ii«g>

« Anifisond Jufloca. n»*»** «f=A«Í3fm»ní«( >i‘ OK^Jd/.-Oj i
Ui AíAjig:íc ce idureRiAL oe coNSTfti>;io e cr.eRScç, ces-miACns a
IA viuTBiçA-3 ce Tooos os pREcios FeRETBTTSíres aí secfier arjaí nuddP aií.
PRAÇAS, ED©d*tS EOJPAiieiT os PBTTBKeKfEÊ«ldjUCMC‘MC»d'X'X»Oou3e
Sc«i<HrfBcrDC4(»a>sn!5h.*asrwanlHvrí3» ajerEôONC-ACvesP€RBRA06bAA#íOS.
106.577 57. TB :®RAMATEfd Al DCCCMSTRUÇÃO LTDAn£.W 17Ü.437.Í7.

t*nslnâA-ffl
AKTONKi .AASTEIO 08 AAAÚXIICTO

Pi«N»a

.Pt

.Í,NO-»**rú.3»M21

BcimJsbu4<PB :'3aBt4ovaH«nd?.S:i

PR^BTURA MUMOPAL DE CABEDELO
AWlSOOEAOttlieKro

PRBâAO PRESENCIAL N* 001(713021
●u8.1&4«ioPr60éoPráSán'.iár*iM1.57f:C21cimi

IsFTSdS na firaRavia oe !arvi;o deiiiLaLÍs « vn-jjlu:
M4C94PJ»l, t.rs, vis«id3 «bufljr

tVANO CA.SSMRO DOS SANTOS

APi.»ao»ra àubV*UISv!iniun.Câ8M
objalo n Ceoliaa^

mTonstd
«rt-'asa

C«1*J5»»4
Pralawra

PR^BTURA MUHOPAL X ASSUNCAO
AV»0 06 LICITAÇÃO

Pf^AO aETRONKO N> 0002712021
Twi9 nA*co gu> W5f9*:« «ra»« do Prpswwro Ofitidl  s Eoupa ds Acoio spíoda mb Rub

Aspinoic-PG
MroCÍunurlNiOtííPríatKElaiT^nTu.dueCjniao-A

EnçoídA daPt-jiiüi'; Fwt» » E'jupdr» lus. vt5H»i (
ot^dtnaida <j>lnd»vn>A tibind. pn Cvertuid (OiM;«d A ●
íTlstSvioi
asMa^co adual a -Vt u j |

«a Oi «a QaB«

Tarara Br**AHd da N Xoa». ÓIN n>ao do slemviftLCononHnA-di.v.
Bpn.BTPcdudaMiTroánu

SSama da ft*«Piiru da

auCXr « nacftsvMds. 4i Sadedoia lAjroüDd da educarão Larram* tbr ̂ wnlc
dareVatãndadad

3031. |rv-..,a da
íBiiáo pútSua

úãOlbdak

PR9B1URA MUMOML CE CK3NA INES
lAumopH) dá CdAfádMs, n^ado para c

ddDaJafnfa-o oaoo
da EJfTRATD QE CONTRATOS

cejero aajjisjçXo oe material ce ccmstru^ao e dvEssoa mstimadüs a
VIUTENÇAO CE TODOS OS PREqOS PERETENCEIfTEE A.S a'aKTAmAS MLIIBCI-

PA15, PRAÇAS, E OEVNS E'3qP.AND-ITOS PERTEHCENrES Aò W.lt«CÍF1Ü, ATE 11 DE
Ce20A6ftODOCORRE3-fTE.‘HO,FL*OANeHTOLE&a Plegâr
DOTAÇAO RauntBsPrcdirtMdoNtinlapadBOBftBtnn úd.Cl.iüiil.Xíid-Uaila asACvdo

Td.in.HV.IJt&J-VA-ila - ● - -

>1 0í<a4C»:i

aFin.
AOM-íeapi iu Bitxii FiiMd«i.4«m - NC6. 15.A57,iWi.2):'7 -

iilQitp AlTvidPdM da 5*y da i>Míi«iio. 15.A5'.'.i<NU^1-7 ^Manv HivMMaT 43 íaior dá
LAtwKinio, 53,122.0d37.j0;5 - Ntan-Aanjío do SacritBi!) da Asaestrioa íacM» a »*W7fti.
i39C.3?-M«ardd8tP'wmo.VloeNÜA «8 otniiaBa*aipTiolmo'C40 4aJí:i.PAH7E?
CONTPATwTTES PWaaiiniAW»7®8d»DonsbiSd* «TTlPOOirKVoOcl-iMl.di-BJeTE
ÔONÇAL'6f.PSíaRAC6SAftR.7S.Ptite.877.5« CTtJ*!»tiVÍL'1-
MATHÍlALQe COHSTRLiÇio LTDi aC . RI 17H.T4.M.

3d1,:W.>7i4 MaiiWf

TarORA

4 du driaisai se:
Mcr,ar.*fulte.'02)
rJlpp,'*'; n )T.iniíu da Relorwiíis.

TNilyiP 103313750.32::'&.-naa kn»:8xaa«}Elat&’a)iBc
CfRatHs

Bárbara Radrlguaa Searat

Mobv?

i.tí
j3 da I-Mvsmcio da .-0:1

Pri«oMr« SubaObJta

PRffÊlTURA MUHOPAL 08 CAB6C«.0
AVISO DELICfTAÇAO

PREOAO PRESENCIAL N> 0O137RD21
Ton-spjtbcfiiijA <318 ré^iar êtraadá d; Praoiano OA-.ial a Eoii» .d« aoíao. «»S»T3 m8Rub

bnadtoScaVMdBãdra nUlAonleCatUlB.C^BdelB.Pe. A1I OOI'disdBdbi77dcDsívrtro
a* Jo:i. knsíio mBO^ds» Rrwú Prwdi^id u: coo m«nor DT»;:. rssr.ia a mritm;
Mün.fttírta». EmpraiSS da PsojanaPefle eE^lbSrado». viuids '

Pt4í« oeiátn^aa ■.yrarzo^s fiAurw, pm a»«5k;í3 d
daCerbífedoNA
vigsritB-FuMdonipitBlídsJ .pFbderdn' lO.SJMlOBjutwiNinsnBntaaipFadarduvs.bMirOi
LtiC.uf.^)oJau‘123raiCteClB:oMjil';lpÉÍn*OOaí13.0a£f»CjMuilltftfl«'507/17al«pílS'8o
pwwMa, Cdi-adarBdBSSsNtafBíiispustanuíatdostaíanite.Kíniía, Infjrmocias
384 08 « 85 1A CO dM 9W llfai, MO én^láTatt' 4UIií8CitM0,Tálit3> â ÍCS31 3250-2?::. E-iAjl
|íc<IaLSBcnb«de|n@>/idiBo.iBhi.b>. EdM liltpi íA:abadi!|<>jib.gc>v,blibsi!N-da4idM:«aeiiPa'.

rt.OOV.tir. .

íásiems daR.<9VIG
.4 8 X4P;3S dHBMBdbS 8

DE C.«EDELO -UATALMAQlCO .'021. HaiivsoL pveMUnS Bo □rçanauilo

de Era«i>a . CP, Raturnn píMBoi no «íamolKo Mgmir.
Fadalid >T í.íéófli

CobvIamtMM n' 01ríá.0n»:sPK)a>8|n*7,ttL:.TÃ OnraNFateEn' IO.'ü;4Jia ala^Uaçáa
Rcr1lnania.L(in41ftr«dtdKa:<P,ãA>»>1INIsN4ilMi:r.dldMncfmAVbilan<d<,ÒB das 020764
UOOlnVatdodiSMulart no vik>H,a 4id*6L«Ua.TJe(ala (611 l4«IUlE.l1iel hAiusiQ
aiarcaBj)b.9»br.EasÍ rnwtsLSur.íAsíCflDV.br wtM-.-otíi.-fMhr «wftdionííaaid.iKrrír.

Pondanarto la^ Fedaü n- VO.ÍSMO a

PREFSTURA ULNOPAL 08 ESPERANÇA
AVTOO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL IP CQQ2nQ2USB
OIAagj->íuOn-.iaiCiA1Wle5484U4pa"8&v<kPl«6uPl7Íal’.i3<<'*Otn:’3/jQ:i yua .tltll.6

Astiiiçío e‘»iiiaOS da n^alisl da '.anSMtâa tHíi «a-.dar dalitridK d» »*vííb4 da i»yoí5«.
deSts Muntipla Jb4Bncca>0 P:i mdlv.-d (6: diafOílki lin ESieA. InrumCíâM Aa

.osaoartfi .At lAtlOonaníjs Bísuitís.fidtBduiMa sfia-i!na.RijaArttifTBiH8vaíii
AfridE.Esbaranva.PB.Taltf.ona (ilUTyivJadl.CXíM Ui^l«a

ESAsiiftií-PB Í3deN
juvBcn RoonGUES7£ro

Pra««lra Oiitíai

»i7. -.V

JQAO PAU.Q SOUZA OALOMD
PiagMiroOlldll

PRB^STURA MUHaPAL DE SAIA DATRAIÇAO
RESULTADO FAS8 HABILITACAO

TOMADA 08 PR8COS N* 000)20(121
á4DK.4:»}3

PirtMi«WM)6 <1 Dranagam na Ncui

CAbadato
RAMON SORRENRNO BARSTA

PragoMra HidR

;? sa HBtambTBi ■>3:i
OBJETO Cirtt«<*i da

»«»4Ut4-j dda
Ix^áda xáMipnuvodAfcAMditrdKAd-Ki. cdiiloma Tamo dí Kslírancia e contras d«
S««448 f lOTAOTA-TOW^O. ÜCfTAfJTF3H*a'JTA005 O» rOlJSTRUTOfii SRSJ PF
ENOBHARjABRaj SBNÍ»OT«T7»Ur..-€SEffiRVlCOS3PEü,0í>s

adiinaraBlM.aayMj ÍSNrè: r«ijir5«

V14BUÍ8B 'Jft. CCnSrutâa 4
Ml?: li

»L»Tan(«d«
LP Fmítí n*. 8.ÍSW3 9

PR^TURA UUHO^O|MOO BRAVO
PRGQ AO PRESENCIAL N> 000303021

»raw'edj wlo P»«?íri} -jfirrí » swpyí-K' paKk da
Aitísscna Janxi rtfP8nr»4>Fa9o»(‘PiM9nc«lB'ôí03Ô»A;i.ai«:*W!JH 'aiTEMaDEREvISTRO C€ FRECO WftA * COíTftATAçio C€ ÍEftS»C-.>S C6 &OpBAOH.VR.A, PíRA
ATBC0* AS!€:eS90ACe$DAP»£?aPjRAMi.asaPALD6ó»IX7i^*":-F^ HO-
IAPLOG'3 i LíifT3ÍKi«dMieS £aaSl>Tlía«D iíWSH)
7?837483á09.Rt31S8:',5C-

ismios (k; rM-9 f:llfl

fan.» d? UXIMAR 0-3ME5 ÜA3L"‘

ibtdiul

"’”?saro7Eits.a“^
AVISO DE ABSmjRA OE UCflAÇAO

PROCESSO ADMNSTRATIVO N>9021.««2021
PMCAO PRESmCtALN*Oiaa021

.  desiiílDPnisnnrtOBmiwmaddW-jNSaoxA
tiaKH(iaeC«ií<r;&iaBniui-!P|iiB9eC4Kirie£i4ra.cairom>otern«n

Ondanalá
ABERTURA CiS 53 de nuVímM'v

OBJETO A*»9 _ „ la

AtCdiS.

’i4> hMíi* mtirwisuéj OB ratursot, b 4?55á3 rubK»
ÍWtínXK.

ia. fjaym MVcaniATTas p>ipAu m cvidKiim: p çcmsEdP
&ood8Tm.{£»-F€i

ijafcpdanioaOiíiK.t:

Hwaní dos

MtaravHs. 7bmjna,a>asdua.
MHTftrrl 405 »nv8l»« Pt5C 6» Ft X W

1? mjcniL'Ixrt 94 cnNarj
P»mers«'ta<»LK«B:ío.FíU8DwiPW5li, Wl
>3 05 50l>W8S(3!isi»MU(6i5.T49»oní ..Od

tíP « «rvdsdas da 54-
iti#ííà'fTPaa«tal9Baaidrnoi.tcmv

Bflo <»T<ii.ç4>-P9. Í3 0» Nevanitir? dí >5i1
JiOíl-iWSOl Oà-K Si-f.-ú V PB. 11 34 Ncvimbrs <1* M

MARCELO PAULMO OA SILVA
PraTMtoMARINHO OÊRMANO OA SILVA NETO

PratidwdadiCpmlifSa AgenruRA Cw 53 36 caiemtín fl* í3?1 as Mbs JOmin.
I1-FCfiMAÇÓcAno!ia|3daCFL,r!oft«BsâanuBnd«B(BRuo&áo Jbsb 13-C«llta.C3iftiifcisi/

nV>ô5.iXilííjT>al.'.?n. nmMAww.HuinVHS.titi.SHiv.
«min,

CBCimtBs - PB. 23 08 r.wwnBn? ds .'í.' t

PREFBTURA MUHCIPAL OE DADO BRAVO
ATA CE REaSTRQ

DE PREÇOS I.P. RP flDOSKCei
rní II q Ai Dü LéSCe HO-.tMRÚ CE iO: I n* Sear da CanVJü
PreTnAira KbliubM da

CWlffn - SULB . £íl
daPÉíabs iKiCAla

□ureCa Paderrd

PREFBTURA MUMOPAL OS BAIA OA TRAIÇAO
BCTRATD OE CONTRATO

ocLTrc' »ouaaúccve'cu.o.o<H.TiPOFi!:K-LBCAi»eqjPL.Ad:v4.Des-nM.«3úA
.●TeliERASrtCEiaCADESDA.SEtSícTAfiiA.I.P.HaDitCCCDUCAÇAjCeú' '  'iqno
PJ-DN-áCNTOLRM. P>'i^E]ilr2«kBR‘9)0O2lljC?I.D('rACAí;' REClRSüSmC««KlSOO
M>iat3C-|*B'MADATl?riC;Ci ü;.M)aCREr.»P|AWLHqPALCEEajCAC'AO: 12191 051i
JÍITMAbfJTEMÇ-AC' DAS >.t1-4DICES EE CHiJNl'' pqiOMaOrTAL-MCE, 1J Jol lOli Jfl-S
MNáUTOii;ÁÚ‘Qi5.‘.T1VC»AtET-ar'en9HC'BA!*CO-FV4CEB,l-'lri10?ií 1í1:í.Aõ4J9.;Aí'
CE VC1Ú'J.C'S FW ACDJtAÇAa HSHi.- S6 EUjPAJJEUTDÇ  E M‘TCRlAL PraMN-O-iTE.

WJ5TES C4jHTT3ATAI-ntiMQEItílA aat>rt«l íiB»>a«ar

PG H4. Y.Vfrttl9-a»’.tir.C8t»TlM.S. Ernal
íflflâsuíeirài. dít iniOyolntngun idaLWAB^&i

DhNdasOiyvni dl AJmahtá Lupas
Pr*ii8Wr«aAaatiHlc

X JarerD da 30(1
MJt WÃté Dad^etn

Oi 4<a^ãaá paMeHnrae dat itfandaa narras
X.úi a liuyluia ba-SHaTa. vjribAu-admi

BiAds csrTcmm a ^aáiVTiunsM Aa
PRSBTURA MUMOPAL 08 CAMRNA QRAM3E

lüPÇRiNfSN&tNCIA oe TRANIlTó i TRANSPORfíSPLUUCOl Of CAMMMA ORANO*
EXTRATO ce CONTRATOS

o&£To c-a-í-aa-íÈL« & v«9 ti«a tsmsvi^tú a» a»»rw s(»Tinsi« sôLpfi 313. t»3
Mand.-r ãí rteLa('aSi4>id4Slit»>1nI:«idà>KiadaTl»UeeiIrem|>«1cPljbÉ<a4. Fq-QANEhlTlj
L&íAL tAMÍcEIWWtl-vWiÇMiATDOTAríO ft«lISwF40CnS3DMjn(rW9ãrail>p.>4
Cffinda 55.C157ij|áai1.den«nr.iAâeTian»tea'nciiiP'a1aêP'J)ilKX.1 tA51.1Q.>t.J03'.-M3D49e

SKÜyssínSTTP.iJSíije.lw,
nual £ííi Mefí-ÍCJinriWKnibfla

PARTri;CÚNTF.'ATAAlTEi; wJbel»ltalideli<IadeTHihidlBeT>ar'MiHlab lA;MhcadDL'’«i«ma
OrandB t &T N* oo1b7í»21 V 22.1 t.í I. A.7 C-.3MGf|ClO E rÈRVlCíiü BfttLl * Ot S.-XH

Mií'O'B'12 5ASWW « TráiPtn W:1ÍJ-W1-20Á> ACMS J
MSt-V.ÍÍUeCka-iumti l3C1-HaCurSüiOfdiMBílbS.●●iGCNClA

'Tí^rVtíc5o ce^^AA^oe w^íoÍafi»^^ a
ATB6'S' A^f6.L£0«ÒAOeí'ÜAFRFBT:JftAMOí4ütPA<.Ce fjJOoPf»Avt3’P& rís-*?

b:S37A?:«0í<G*^j 26.8li.S»Ô«)W37»|«tn(s) l.2.j.d.'jvS-.7.3

6s-»br3-'5íHi iiçMiwv3miy3dE':g3i

hu^iíaSaaeKiàiiaiTiit-^a IMKlldlV:HC1-.2?.11.'nflÜ!S'vau-OLOSS.A.vBt 174.0K.07-. (Kl
auv*

Rt3:.S«53PRGFSTURA MUMOPAL QB BEISH
TWMO 06C6NVOCACA0
00 ü0Ut®0 Ç0Li-)eA0O

A Prélênijra 4é B^érn. ar3ui%.» Sânis/ Lun Íé0«»'éo Aí.es_ fTsaC-íürD ddKS
PrAjmcito lOXlB rvCStc âiS i<1?*S3dX. 3

OT íXícini. ●:i>tnmi&
W#K6d3'9<K!hín’ la rstersoat 3 CO!-i7RATACk>0G EAlH-ESHAÊarrJSEíSPediLlIAD*
toi tM OÍ-í.lTií E R£F(7WroS G Fi».JCS»N6'JT03 I^COS EMeJi€.r>X-.X=4A,
íSíAo f«AU2 ooi iM oe tíPEaiijCMce OAAAXHÉft nbth iwrxciFin ce
SaENIfG «tr«3miju MiOdJ L»J «»4^iâ.H -ííVnlB ?5«r:i4(tedS

TSíSa Frâsjntial
Síunite nê 9i CSí11ÍJ5:i. OV?. (tnili ãir, ---üg !Eie ê 5m£-r9Sg

3X-603I (■SrtiCWntfi!

Sá>VlDGON',t>CO

MARCetOPAU^OAttLML

PR0BTURA 6AMOPAL CE DAOO BRAVO
HOMCLDOAÇAO

PRSCAO PRESCNCIAL liPaxUtl3B21
Ms. So iMâtalalaili «VAanlõda PfaaeWB ÚSifváí a «ur.MBpaiNm' «à
iaJiV:<Sl.B.fdXmIeSoRM4Beia4BriiMrraiOSir2(L;i.-*.-ati«e*íi TISTEMARCOtS-raO

CK PRECÍ' =AJÍ» A CC«1»«Aí/i;' CE PEGiüA .USWCA Cr.rF|7|:'A OAfiA >, L A.^-DCN
CE Vqc-Uli C MACMliW. FERTBHCtNTK A FRmTA QB.TA. cqulOArc ML-M48-0.AÍ- 9

ADAA.TON miUCiíZà AL -EL.. ME. Dt

pRepgTURA HUNCIPAL 01 CAMPINA ORANOE
SUPCRIKTOOSNOA K TRANSITO E TRANSPORTES PUBUCOS OC CAMPINA DRAM3e

SXTWÍTO Oi fIRMO AOttlVO
:b.b.Jc ado pqr ístoBRcr ̂ 0'

INíiTF'l.'MGNTO T£irHBA«Tf','Ól^?'AliCtíNTRATói:6N»0(l!jW:'Ç.-i PARTEb STTPl
ífC-rCOfJ^O[,€EL£T>í0HÉCO5lTDA.LfeETDCO*l:PI' 0 »LT5i!»CÍQC0Nrrf,»TU.H
oe VALOR MANTENDO AS CeMAJ5(XAU&LlA&lNALTER.ADAi OfipJNDAi DO PREGAü
ElÊTIwnoJ <W02;f7í!21. CCM FULCRC tW ART áS. WClãO I AÜt6A{j,S T>DAt.a «iVáS.
AíaMAM CARLOG M.»ROJEC- DUtCA Jjr»QR IBC:' CCáaepqO
A53NATUftA :?H1í25:i.

ElfTRMKOi LTDA.

írtam iK ●te-,íí<4tv) í=viy .yi?A\í>.í - rS* («0 mS3 ;o >.tOa
ii.T):i-.●learvaarBSBlSdaknBíMdoMuiltTrpiC Mau <38

g srwvw'piU-.HWb»,
●U^iPJ >í.»í6,1tS/W7-l-»

'3«l Bniautanr sbuaitarBSSAiKcCnTfla' lhaniianxAi
nss nww COnOtdasBmeoaes ><05 latt«5 re»strBi»is em Aw,

, ArsnrOBC
CM.*RLLESOAaL'>BCq3»A»7ul1id«ia-Rt 1iü,7aí«ilAüO.I

fio s» (Wo 6«k.erww)-F6. ll-KNwíliru-hM:!
MARCELO PiAaSOOASXVIA

PrafattvPíleni, 23 fla 'Kfvanitnj :'521,
LU»8»A8fn*0AtVÍ8

PrasMirs

CARLOS MARQUES OUNGA JUNOR
BTTP PR?eTUNA MUNICIPAL 06 GACÚ BRAVO

ATAteieasTRo
S8 PREÇOS IP: RP tSUIISOei
NCVEM&RO ce 2321 5«í da Cd

PREFBTURA MUMOPAL 06 COttS
REVOOACAO

Cotieonáncla n*auoa6»Q}1
áiíiriem-i^conjtamBtdiivxaHiAúCiefVAJDacsr.xôrdti.Asssit.-inB JudiKã,

ralBren)eBC(muirrnidan’3jú02i;a2l.qUBMi)BlN« CrrtratA^iidaiBUBdUB
8t«mtéti495er.lL«|i.Ai>K»99WôS5>i5SCt>nv«8n(íçr<{>5K!!SCr3cgí«rtnüsnnacrMi<»il)fa
de açást viScials c
PtVaOü 0 corrwooi-diínte cr«8dtrarto IntMsno. .tóítarra Pcó*5 de ;ni»f»55j putico
li>«9rr<vA« IIP dAanó<A;ãn

C3m65fiS
3gaao4paf4

a .AgínTia Neoertri PStroiim. Oét t, ai 9 Bobumbuorveii

êmoi

PH9BTURA MUMOPAL DE SELEM
EXTRATO DE CONTRATO mítdo PaimdníflW de

li<:ii9(âo 08 PreffrturB r.Ain<(iD«l cK 0«H E*s.o, Esado (K F>y8'b«.Kxa9:8den9 Jcab i.Lênen?

ds MU. Üecr»5 Mui>m:idM «● ClíS, os ra 38 Lléisniftro 08
6de«MA3 84 (AaeÇueS pvd
P*0«B
SKTEWASaaSTPDDC

ak 11 CíA5 D? mE5 C6

Ob Decrsto F Bdsrd n“ ?.8a?, «8 73 4a
6 l«}>434â:. bárensme, c
cvN-.vms a clas«rK:a<;&u

0l1«IN8 (ll9?»8 5 de «4^1)4 e«l8
FlISca.

vmiesa
WaiontKirPOOOil/ími

  __ _ ACUr.TRAT.AÇXúDeraSTUA.JLRIdCA

ÜBJETÜ CqiTTSATAÇtO CC BAWESA AÜ>4S(ÇAC! oe FÚRWA PARCEL.LDA
F7eUSEACEfiL«LlSPÁRAMJ,-fJTBIÇÍODOSVBCULaSDAAaMU5TRAÇÍOMJdaP.‘i

'  EMPe RJIONvCNTGLEGAL

□E RtGISTPC' ce praças 7P RP TOaiWldíl. OCTAçAC' ü2.£W Seorar-IAS
EOJCACiü lí.lfc

ce

MAJ-UTBrÇXü D»i .ATIUIDACCG Dl EM3HC FUFOAMEH
* A LAVAG©! ce VQlL<K E MAOLÍN.AS PETTEUCEMTES a WdTA DESTA ETiUD ADE

isíA^f laaarar o wa^B noS 4mi»i1rt lianot. CtgB» «Yai
dsRa^jãdBPi-i^- WEFailiRAlAÍSCIPALDEG.-OÍ-SíAIAT-C-NPJn^Ill.alJ.jeiAlCWi.
53.AX>NUrf4iFRA>C|4X'XíH.M17..Me.O«>J 11.4'.k4<£ViKtt1.77.|tMn;tI 1>l.'Kitf Pt

31ARaE6DA.E8L'>.BeZePRA«»TiJia04^<>B»2 lr.?J8,1£««MP1».»«n<»l
i.J.S.d. 7-í_6.'A4w (HllOJCaCiü

enbdbde MMdBHIe d6 táefrrtp
OÜOKC RElfR*^ C£ lAPCSTOS E CC TRAMSFEPEIvCIA C€ IMPÜETDS

-eD.lú:.%Aü .'i:.iiSÍ-.J0.X M,ATEH.»í ce 1.',S*125Qs..'.>53 M.AÍ4UTEHÍ,AD
ClJ TRANbPl<RTt E1XU.AR - REtURSt* Ot> PTJA.TT lll.frmV) RELElTAÍ. CE UWlTL
?LT5 C DE TRAfiSPERCTitlA CXT ÍMPiiin-bG - EDUtAÇAíi 3.vaJ52«L35.í5 MATC«AL

.UONSUMO lü.OOWOO TRANSPERENUAS CC RELURSOS   'Frce FER&’nEs
W»'3GP>WANAaQNAL OOVERflO FtDeS‘L J213.Í.Sd.M.OO MA.TEPlAU CC COSNUMO
12J31-TMÍ220Í WAW.riENÇÁD DO TRANSPORTE ESCOLAR- RECURSOS GOVERNO 00
ESTAOOi:SJ30Crj(MTR.»NbFERB-iaASDecON ÍMOSOJCe CONTRATOSOePEPASSÉ
MNCLLOoa A 3aj.3.í«l.M.M MATlWALDe C0NSíf90 0Í7fl SÊtTRETAlSA C6DteEN-
VOLV1(ADJTOURÔNIO,lbeRAt5TT<LlTuftAETRAN5PCftTEl5.4S1.1CI11.K»ÕM AMjTENC-iO
00 SERMÇD oe UMP62 A Uh&AHAflüi.naílWRGCUROSOS OfiUNAWcS ?64.3.3A0.3fl.íltl
MATEWALC€COf«fJ'AOl5.4;i.Xl:.?n3MAí-HJT&JCÍO OAS‘T1-AOÍC€eDA5£JNFR*-'
Ml.Od-Mdd R6CUft505 ORClfliiacS 7 jA.i.j.M.lO.OO MATERIAL CC CON5UM-1 5X10
SE^IETARIA ce A0«?3lT1.«A E neo aiasente ?O.«e.:01A.21l9 MAM.rTEl-LÇ.ÍC' DA5
ATfdDADEÇü A5ECRETAFSA OE U>F>lc!XT'JRAe M0O aiaSBíTE Odi.dOOrraO REOF»S03
opqriAftics ?i7.3.i9í.>a»i,<ATEftiAi. ce clvasaio 25.71 fundo wursapAuDtSAijce
ce caBJ l9,J0l.i!»<LJi35 HA.'8jT9LCÍc DO FUOC l.8j'*3r--AL DE SALSS C6 BaEM
lIl.NWd REcaTAÍ 06 iWRO&TCS E OE TRANÍFERStKlAS DE Ir-lP-DSToS- ÇAljOE
SíXXJ,Wld.« IAaTE.=4ALC6 vAíMy.MO lÇ.J0l.1«7-.'lMMNA/rBrÇÃO DC‘ 5G7VILO
NECfcUrCe i.*>6e^» EFMePOÈNlU- 5-AMj içj .‘11.»2«1P fi€CBTASOepjPl«ToS
GC6TRA.NSFERGN JAOeiMPO-iTOj-SAiXe -Í15.J,J.».J0.W MATSSIAL ce C0N3JM0
Íi4,AMÇTíiTP.V55eff€rraA&F!><X;AP.iN0üL6f>eC>.R'-5CS00&Jí;PftCveS£rtTECi0
G0'.ÇBN0FED6B»L-71<;.LJ,v9.10,'»MATEPiALC6C0N3íJW02('.ílPU7O0».MaWLCe
AàasTENaAScaALce eaBJ «.SdAioiiiíeíMíwjTeNcAo 00 flndo MunqPAL
re .*ásisTENaAãoaxcee£LQ4 5oi.úO'»ofl»EaRí.o& o»aNAwo37»â.i.i.9a jo,oo
MATEMALDE CONiiJNO 0a,?«,X11,?O91 rjAAAlTENÇAü DaiATTMDACeàDO CONSaHO
TUTELAR CaOl.dJQCxjQReíURSiOSqáqNJaQS tTS.l.lM.lC.QQ MATERIAL CE CONSJKKj
PARTES rONTR.ATAMTEL '<(CÉUqA alr o fkial da anvUüo fliencMB On }a;'1. Prefeitura
Munlitiéldrbdáma CTM'051»K:i-XM1,?i-HOHALDlb*BtJÜSADEAGUlAPOA.gLVA
QREU.OPJ S1.5BÍJ»/íiOQV75-Rt l.iOQ-X.

CíAiCa- F9,15
KAI6.A MAMA HARTINB PMENTB. fC«S

<22:1

PALDEIMMie cbNcvvnMadiKlll
tUPUOMACA0 06BXTAL

TÜMAOA □£ PREÇOS N> OOOOBQQ21
OBjETo CwlrWínôd da empraíO aspatiofcodB p«b sracutir 3 j-.»iclusâii <J» rVwmo d9Ô>-

neriadâ ileaaMuiiiaplv.EMPPESA CuisrrUurEiParadibíAErd-liC.ACPLf iyriUia-JI
«8n*sadnc»33.'daint-u!]n«»?«JEd«Niiil8ip',«tr,>C8l«r-^»n<la ancras». «it-aidiiA-

pMo twnxrmwtidoiniánKi # nsméiaci. iuooo-sbncr<vcawit4.ir[í«gn4(4oina»l4nde.
nto, p<Bder8B tsr abCdn funtn s CnínAtâe Parrarenla da

Roíjmb FG 018, &N. fto«M9
0X 00 84 IJXlíBias

Fe, rtD horan? OS5
I dai «85HS4.6 3 »1doiei,a

MARCELO PAULNO OA ttLVA
PrafaR».

■gTURA MUMOPAL W «AOO BRAVO
RATinCACAO S ADJUCKAÇAO

M»an tircrmeçèa e vitlSá
UiW,8Q.
IlOObcVãi. ds Le^Adàd 4iinI4. a
5Ubn»cirad% frmad M»d».'rsl.-’ii:i<csn>ai.ct<m.

tloBiamga di» ^yW.-x cunawiltidarBVieulivaElirKiLãidaMgir.dtxiBmimAOPxnaQ
Aubsep-BdOBWBteríHAítjMíidJündice.fífennttalnsoijÉMiosirtdBLxABiJQmoxSfíaii
■i;9ito«r<dPRf^590NNSf.<eaÇO5.Fe5S0ARaCilEí0L!.UfltiCA.PARAAf«e5TACao
ce SERMCOS ce snixe E apuo «AONoÍIICO, NOCACi LSTRO CVl SSTEIA ALMCU ce
SALCe-9J5.EWAP£ASqVERSAS Dd ZAR.ATER COAf>UNBnTíR  A PECE ULMCIPAL
ce SA>Xie. DESTIfLACO 40 ATENqUCNTO CE PaiOOfTEG DO LA.TdDPIO CC G*CO 3= A-
Víj-re BAT1F1CD □ CrtT»po,>»r't9f»e<eam»)lB bADJXÍCÜ
cüMc.ALeqcAídra J ● Rt i4.»« M

i^aaltift GiNlíCLifiLA
SILVIA OUStROQANOBRESA

Prnui*ri* di ComUtib
: J da Nc-.'««<8>r9 d> IdlCBdeaore

MARCELO PA li>0 OA S&.VR
FREParURA MWJCB»AL OE C0REMA8

TSWO OE RATVCAÇAO
nSPeiSA 06 LIOTACAO POR VALOR (P D>i08Sa02t

O Prela.10 do Wum-.ib-o de Crrrmes, ERada de Pwai-be
P»5*a Ranícar 5 prx»ssB da Di4pense
ASnmiSOOno
**™í«<í4poslii'ioras, »i» SiaSva lonF««Su <3a drAedBpessf
Erat.paretireiLaf i-rm^bsaopAMnieiila-iãii-rfx bniféidapapcdu da
PiC]at>da 27 viibK nubsTrc LuriaDido RsmanlftBluuMRiKJa iie liade ds nuniUpin <!« CstoniaL
■Pb. cwVonw [íhOkü-XTsmantdne da
de MoCNa4 ujrf8*p3idenrB, 6 duN «ujara a cuntraUvij
Eraí.aiPj ar.iSa.iíMOci-SS Rua Fran
SAoMamedi^
rawiaMartBB

aitfeuifóaa \rjai
ÜPia;éo P.» Valor n- DVWSílOU (PfoceMb

b.»N7U e
a E«u?Coistn>ç6**

I. dsLsFadefti

«' bdSi no5 dsniami» tonafírilaa ddExwaiiio
 pethoí lurldue SeCugl CsrTatni^ãat

3SLuc»>a,tM7.B»iTb CantM ooada
vaiDrlrlddsRtiataSMiMnraanuvaml treraniou

PtiCdd;>5a t ;um;a»-aa.csrtav

PREFSTURA MUMOPAL DE GADO BRAVO
EXTRATO DE CONTRATO

0B.6T0 FROF13SION4SMffilCOà,F6S50ARaO*&0>JJURiaCAPiRALFf<E.VT5C;o
ce sERMccs ce sioce e apcio aAONOsnco, nocjo astpoc» 9Steml lmco ce

arb ErJiReASav€R5W EMCARATERCOWKBdBíIAPAPaeMLaiKJPiL
ATElOMENTci ce PACÍEinES Dt‘ IdjUclHO C6 OAO.i BR A-

SAU.ce-s
_4SaocícesTiNAou...    —. --
VD“Fe.FÚN0AlvENfC.L£6AL ln»cÍ3fi*d8dadB!jWB{45rr* t!7»!ir2'):l.00T»CAi3 <JS.0Í
- FUfco fuajfiaPN. ce SACce. fu.h#o p
«50654 3J.»4í-:«l90<Jad»e64 33.P5.M
FToqrB;i'aK.9..S.»X!0201.10042MDCf>flOd
V»5LMaA «4 22«5'23:2. PARTES CDNTR
ERAVtle

ce
ragramaiKH 0á70a.i£30l.l0«.2022 CWfl> d

3955KCd1-23

a
●)5.d05-PJ'CO MJiaPAL DE SAU06. Furv.âi

»5(>a5ã iiao.H.rw>8idBd«»vi ixaaiv.
ATANTES FRffatUfti MUMOPAL l€ SA03

:i.ahJOaJMC.ACUMCAl«ax>E|PeU-Rl36,80Q0(l.

PRB>9TURA MIN qPAL DE SOA VENTURA
GABINETE OA PREFEITA
TBSilO DE RATTFIUÇAO

●CXBiaBXkAOE OE UOTAÇAO IP 00D0SQO21 - PIfflV
PROCESSO UCrrATOfBO N- OOSMai - PWBV

WJM(3P|0 P.VMS.iSOA VENTURA ESTADO

Cítí-tesJ^ 01 x:.nXubro<
bwilAlaianiMnodaSliva

piraTaite PR9BTURA MUMOPAL DE GADO BRAVO
EXTRATO DE CQNTTUT03

ceeTO 3tôT&iiR£0irTP0 0eF«GÇOP*RA|,a2NTRAT<.çic>n6HeSSdAJURiaCA
wj PigCA FW5A f LAVAGÍM CC ' 8ia.C4 C MACi-JHAÍ PCmENrrTtTtS ,A FPOTA CESTA
GWuDACe. FunOaj.€7.'To LF.I3AL Pteg* Pr»sM>U6l n- TOtUVxrí. t»T iç i.5 QLÔ0S6&

ivo M54 naç »-«an»4 na INÊ.-JOiaLlDACe C6 U3T1ÇÍO
i»i»SU021 - P<«- , itíyXí balú F«t<>5£SSO Aq4M57líATIVO fJ- Wii'232-1 - Plifi

i(*.t«^<ruLHiat»mc!MiMtfbiü8-J6 4MV4amandír«cf'i5ParaL<vdsF5>.
9“ Ojr-eiWtWüSCÍlíinKiLdiérí-Klj. 'nC,SC'L»1.1J,»l'_ i

iBin' 8.«e'83eá!Racài«e?ltK!9rS5 PiT\n:0 9AC.'AjaC.'3 2Íl(X2Sm(3*w49 MiPTIfJs
ElMANrASOTlffi-lOGreAC-ViXílOOS CNPJ 1?,í:7,1>ATO7.1:3?. c9;'V#-jf'-jt-i « M
d.DÍH M iGLlA-pO I.IL iÇA»a. sísymwai 9 :<iNTpaTiÇ4<2 Dt TRaUMiBÍTC Í13»»E A
'«VAL9 DE LWTACUEi, i -:APéri|TACÍ,i 0.15 íe>-10cfiES Gi-€ aTJAW

.í*s53Jir--‘â ^4

abibii'.

er<«ia<rjrta
rarjoiosvíi N>«n<U 03

H^-tfOb.ÊNTosiWTATofii-li,

tswooerattficacao
08PS4SA DE UCrTAÇAO POR VALOR ff DVOÍ7QQ21

Murmjpio da Cyynn ECMi da P*i«bd.
m n>inuAn '.4» i-'!

nstsmicsiRíít:.'^ "ipaoll.ííLpFaíB-íl
c,r(;EK',fta >h draUí d« peueajixiau r« Ar<4íiUi'Mra n c.meni^Va4

-JdO. I»tiíWl39rPCi*3'í8Ráf.»rBIIWl.e8k'Ç<*;9d(1ill'!J(tilii;íHipil9(Sl''9 93(j! <J.’W'Pi'-5P«
●34 Cíf jmifePe. tím-mig dauinó acífna'têi<3 ii íust -iifti t-«s nos =»«

aptui5d«5 ItgpT

liPH-.WWíSSUíltPBraCOirSIIWTStFVÜtP WiíX
psUertiVit bw eUfalIM.

<:ii«8nt«
<Ib CátwUfdc ds MBtNak :eífB<«t3iu)ai<te. a 4t4 Wd”'" ” raniMlai^3B da babloa iUKd:B n
Af(M'.65'r3 0C;f.l!riíÓ^.L!iíâ -:J-iPj <U.iJJ.U3r55‘3k?3,%)-3 MlrtíriS, ii* 137. bâro Csnn
C'aHrt> CaÍBffÉimBO, tof.1 a .Ha tMR * SI 20.881.0»,'Vhla Aá). dl*

ürdríKifcPB

íféÍBAlaaumt
9 9W í9ni3Y-->5'l. P>j!!ÍUfc3» è t

Mm flj,(k!f-çe JACTArt A ETC
AWuJAUiRIÔlÕ97.j9,<l.iií07.j<lt7.M9Virâ5*r>yWMH®S?«»*!rT:fe9.''3 lí).!i£u,fi(G-
TARÍAOelFEBAKTRunjJA9lfiia.l5.1.'j.'lM12.-'aja-"
A5.3<3r_p>r)!:i Mjri aPit C£ íitoe 3M03. 'aíiu^A.ií-;;-
MuniLiM i» c-HJda ÜB 0Qa=euiid3ü MgiiCTwi cr a.cací cücjal asüM,úí.iuio-je,;(La=
●Jaitü 95 ,-vveSüdtrtdQ Fundo >«Fa'.tsáiKMad3>(«j.},nj».0d.m;cüTbQQst:fT'i£ET9(C.
FÇfs86i RíKlA:-,i-jO-ai>J «I ÊfJTPíií se>VjjtTBiC.!=ESíKiA .A.RffíC.i- iRbÇNCÍA < '
" iaax.<,PAínrstoNTRATANiti wrtreir.i»*MLM-;»«sAL car6,Arii*A'.íi« cr

A7A?í<:0:>.1MIJi-4OtiLTCNFf>jNtl>c.o ALVES. L£. RI 5X-W.^. uTIPW.V.r^;'
CNASU.» OAtiL VA CBC3TRRAUT<ü1&Qdl6:.S|liavíina!t.

is:dx£ii-Mi»>w at AJMdMai a»r.»

S3ASvnS'lHdã Fundo

dá«2 flLTlpn-^tO Sá (üWMQ. nx 40 Ad, “ du dud:< dciuna laad
9>.>a Vg.npi/Fie. FÇ, -Ifi Ai I●.5/Çí?»r.l dê ;9:i

TAL(TAlOPÍ««Wg&t.
PiTdMM CwiMmKisnat d« Muniapa baniMa>(in.bined9Mva

PrafiiW

I Impresso por convidado em 10/04/2025 07:59. Validação: 0EF0.9E1A.E8F0.589A.C0EE.DE90.A62C.4648. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 94202/21. Data: 24/11/2021 10:33. Responsável: Francisco N. P. Leite.

24

24


